REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
TATIANA PASSOS
REGISTRADORA TITULAR

Rua 115-A, n.150, salas 5 e 6, Centro, Itapema-SC
Email: registrositapema@gmail.com

	Para dar entrada nos papéis qualquer pessoa pode comparecer munido dos documentos (anexo) e formulários preenchidos.
Para assinar o processo de habilitação, NOIVOS e 2 TESTEMUNHAS deverão comparecer PESSOALMENTE ao cartório com formulário preenchido e a documentação abaixo relacionada, no mínimo 30 dias antes da data do casamento.



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE CASAMENTO 

ORIGINAL E CÓPIA
	Atenção! Todos os documentos deverão ser apresentados sem emendas ou rasuras, contendo todas as informações legíveis, de modo a não gerar dúvidas. NÃO SERÃO ACEITAS CERTIDÕES PLASTIFICADAS.



· SOLTEIROS: (quem nunca se casou)
1- Documento pessoal original com foto (IDENTIDADE ou CNH ou CTPS – Carteira de Trabalho, emitida a partir de 1 de janeiro de 2010 ou PASSAPORTE);
2- CPF;
3- Comprovante de residência atual (em nome dos noivos, caso contrário será exigido cópia do contrato de locação registrado em RTD ou declaração de residência do proprietário do imóvel com reconhecimento de firma por autenticidade ou o mesmo deve comparecer ao cartório no dia da apresentação da documentação para o processo de habilitação com documento de identidade original e assinar na frente do funcionário do cartório a declaração + comprovante de residência em nome do locador ou proprietário do imóvel);
4- Certidão de NASCIMENTO original e atualizada no prazo de 90 dias (o documento não poderá conter emendas, rasgos, rasuras ou estar em mau estado de conservação. Caso haja dúvida sobre o estado civil ou a autenticidade do documento, poderá ser solicitada 2ª via atualizada da certidão);







· DIVORCIADOS:
1- Documento pessoal original com foto (IDENTIDADE ou CNH ou CTPS – Carteira de Trabalho, emitida a partir de 1 de janeiro de 2010 ou PASSAPORTE);
2- CPF;
3- Comprovante de residência atual em nome dos noivos, caso contrário será exigido cópia do contrato de locação registrado em RTD ou declaração de residência do proprietário do imóvel com reconhecimento de firma por autenticidade ou o mesmo deve comparecer ao cartório no dia da apresentação da documentação para o processo de habilitação com documento de identidade original e assinar na frente do funcionário do cartório a declaração + comprovante de residência em nome do locador ou proprietário do imóvel);
4- Certidão de CASAMENTO original com averbação do divórcio, atualizada com prazo de 90 dias (o documento não poderá conter emendas, rasgos, rasuras ou estar em mau estado de conservação. Caso haja dúvida sobre o estado civil ou a autenticidade do documento, poderá ser solicitada 2ª via atualizada da certidão);
4ª – Se não constar a partilha na certidão de divórcio, apresentar prova da partilha de bens (sentença com trânsito em julgado ou escritura pública de divórcio) – caso contrário será imposto o regime da separação obrigatória de bens (artigo 1523, II, Código Civil e artigo 1641, I, Código Civil.
5- Cópia simples da certidão de NASCIMENTO; ou trazer os dados seguir anotados Nome do Cartório de origem do nascimento; Número do Livro; Número da Folha; Número do Registro.
6- Cópia simples de certidão de casamentos anteriores, se for o caso;

· VIÚVOS:
1- Documento pessoal original com foto (IDENTIDADE ou CNH ou CTPS – Carteira de Trabalho, emitida a partir de 1 de janeiro de 2010 ou PASSAPORTE);
2- CPF;
3- Comprovante de residência atual em nome dos noivos, caso contrário será exigido cópia do contrato de locação registrado em RTD ou declaração de residência do proprietário do imóvel com reconhecimento de firma por autenticidade ou o mesmo deve comparecer ao cartório no dia da apresentação da documentação para o processo de habilitação com documento de identidade original e assinar na frente do funcionário do cartório a declaração + comprovante de residência em nome do locador ou proprietário do imóvel);
4- Certidão de CASAMENTO original com anotação do óbito, atualizada com prazo de 90 dias (o documento não poderá conter emendas, rasgos, rasuras ou estar em mau estado de conservação. Caso haja dúvida sobre o estado civil ou a autenticidade do documento, poderá ser solicitada 2ª via atualizada da certidão);
4ª – Se não constar a partilha na certidão de viuvez, apresentar prova da partilha de bens (sentença com trânsito em julgado ou escritura pública de divórcio) – caso contrário será imposto o regime da separação obrigatória de bens (artigo 1523, II, Código Civil e artigo 1641, I, Código Civil.
5- Cópia simples da certidão de NASCIMENTO; ou trazer os dados seguir anotados Nome do Cartório de origem do nascimento; Número do Livro; Número da Folha; Número do Registro.
6- Cópia simples de certidão de casamentos anteriores, se for o caso;



· TESTEMUNHAS: Será necessário a presença de 2 (duas) testemunhas maiores de 16 (dezesseis) anos, parentes ou não, que atestem conhecer os nubentes e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar-se. Deverão identificar-se com:
1- Documento pessoal original com foto IDENTIDADE (digital exportada do GOV) ou CNH (digital exportada do APP) ou CTPS – Carteira de Trabalho ou PASSAPORTE);
2- CPF;
Obs.: Para DAR ENTRADA NOS DOCUMENTOS do processo de habilitação, não é necessário a presença das testemunhas. Caso o documento de identificação não esteja com o nome de casado(a), as testemunhas deveram apresentar também a certidão de casamento original e atualizada.

PARA CASAMENTOS RELIGIOSOS COM EFEITO CIVIL
1) Apresentar certidão da Secretaria da Igreja onde se ateste que o celebrante possui competência para realizar casamentos e onde o mesmo seja qualificado por completo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF com cópias autenticadas dos documentos ou originais) e residência. Informar também (local, data e horário) da celebração do casamento e qualificação completa dos noivos, este deverá ser assinado pelo celebrante.
2) Para casamentos religiosos serão aceitas APENAS DUAS TESTEMUNHAS e o termo deverá ser apresentado para registro em 90 (noventa) dias da data da celebração (conta-se o primeiro dia útil e segue-se a contagem por dias – ARTIGO 1516, parágrafo 1º Código Civil), sob pena de os noivos necessitarem de nova habilitação). 
3)  termo deverá conter todos os requisitos do artigo 1536 do Código Civil.

Casamento de noivos MENORES de 18 e MAIORES de 16 anos: Nos termos do art. 1.517 do Código Civil, a idade núbil (mínima para o casamento) é de 16 (dezesseis) anos, exigindo-se, antes da maioridade civil (18 anos) autorização por escrito de AMBOS os pais, das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra.
	O cartório fornecerá a autorização para que os pais assinem na presença do escrevente ou, se não quiserem comparecer, deverão trazer o documento assinado com firma reconhecida por autenticidade.



Obs.: Pacto antenupcial: os menores relativamente incapazes dependem de autorização de ambos os pais para o casamento, conforme previsão do art. 1.517 do Código Civil. De acordo com o art. 1.537 da mesma lei, o instrumento da autorização para casar-se deverá ser transcrito integralmente na escritura antenupcial. 

Noivos representados por PROCURAÇÃO: a procuração deverá ser por instrumento público, ou seja, lavrada em Tabelionato de Notas. Os nubentes deverão constituir procuradores diferentes e a procuração deverá conter poderes especiais para o casamento e/ou processo de habilitação. Nos termos do art. 1.542, § 3° do Código Civil, a eficácia do mandato é de 90 (noventa) dias, devendo constar na procuração: 
1- O regime de bens que será adotado e, se for o caso, o respectivo pacto antenupcial; 
2- O nome que ambos ou um dos noivos passará(ão) a adotar em virtude do casamento ou se permanecerão com os mesmos nomes;
· ESTRANGEIROS: nos termos do art. 479 do Código de Normas de SC: 
Art. 479. O estrangeiro poderá́ fazer prova de idade, estado civil e filiação por: 
I- Documento pessoal original com foto Cédula especial de identidade OU passaporte;
II- Comprovante de residência atual 

III- atestado consular (documento emitido pelo Consulado do País de origem no estrangeiro situado no BRASIL) 
IV- certidão de nascimento (apostilada ou consularizada), traduzida e registrada em serventia de registro de títulos e documentos; 
 Parágrafo único. Será admitida prova de estado civil e filiação também por qualquer documento oficial de acordo com a legislação do país de origem, e, para os imigrantes que se encontram na condição de refugiado, apátrida, asilado ou em acolhimento humanitário, será aceita a declaração testemunhal como prova de estado civil e filiação. 
ATENÇÃO! As certidões de nascimento ou de casamento deverão ser traduzidas por Tradutor Juramentado (aqui no Brasil – procurar no site de qualquer Junta Comercial do Brasil) e registradas em Títulos e Documentos, neste mesmo cartório.

	*As certidões emitidas no exterior deverão receber a Apostila de Haia (somente nos   casos em que o país for signatário da convenção (digitar no site do CNJ e verificar quais são os países). Caso contrário, deverá receber o selo consular). Após o apostilamento, as certidões deverão ser traduzidas por um tradutor juramentado e registrada em Títulos e Documentos.


Ilma. Sra. Registradora Titular do Registro Civil das Pessoas Naturais do Município e Comarca de Itapema, Estado de Santa Catarina.


DECLARAÇÃO DE NUBENTE



Nubente________________________________________________________________________
Estado civil __________________________________, 
profissão ____________________________________, 
natural de ___________________________________, 
nascido em data de ___________________________,
Endereço __________________________________________________ N° ________________
Bairro _____________________________________________ CEP _______________________
Cidade ________________________________________________________________________
RG__________________________________ CPF_____________________________________
Nome após o casamento__________________________________________________________
Telefone: ______________________________________________________________________
Email:_________________________________________________________________________


Dados pai do nubente:

Nome_________________________________________________________________________
Estado civil ___________________________________, 
profissão _____________________________________, 
natural de ____________________________________, 
nascido em data de_____________________________,
Endereço __________________________________________________ N° _________________
Bairro ______________________CEP ________________ Cidade ________________________
Data falecimento_____________________________ e local______________________________


Dados mãe do nubente:

Nome _________________________________________________________________________
Estado civil _________________________________________________, 
profissão ___________________________________________________, 
natural de __________________________________________________, 
nascida em data de___________________________________________,
Endereço __________________________________________________ N° _________________
Bairro ______________________CEP ________________ Cidade ________________________
Data falecimento_____________________________ e local______________________________
























































DECLARAÇÃO DE NUBENTE


Nubente________________________________________________________________________
Estado civil _________________________________, 
profissão __________________________________, 
natural de _________________________________, 
nascido em data de _________________________,
Endereço __________________________________________________ N° ________________
Bairro _____________________________________________ CEP _______________________
Cidade ________________________________________________________________________
RG__________________________________ CPF_____________________________________
Nome após o casamento__________________________________________________________
Telefone: ______________________________________________________________________
Email:_________________________________________________________________________



Dados pai do nubente:


Nome_________________________________________________________________________
Estado civil ________________________________, 
profissão __________________________________, 
natural de _________________________________, 
nascido em data de__________________________,
Endereço __________________________________________________ N° _________________
Bairro ______________________CEP ________________ Cidade ________________________
Data falecimento_____________________________ e local______________________________



Dados mãe do nubente:


Nome _________________________________________________________________________
Estado civil ________________________________, 
profissão __________________________________, 
natural de _________________________________, 
nascida em data de__________________________,
Endereço __________________________________________________ N° _________________
Bairro ______________________CEP ________________ Cidade ________________________
Data falecimento_____________________________ e local______________________________






































DECLARAÇÃO TESTEMUNHAS

1ª Testemunha:



Eu, ______________________________________________________________________, 
Estado civil _______________________________________________________________, 
profissão _________________________________________________________________, 
natural de ________________________________________________________________, 
nascido (a) em data de______________________________________________________,
Endereço __________________________________________ N° ____________________
Bairro ________________‑___CEP ________________ Cidade ______________________
RG._____________________________________ .
CPF_____________________________________.
Telefone: _________________________________





2ª Testemunha:



Eu, ______________________________________________________________________, 
Estado civil _______________________________________________________________, 
profissão _________________________________________________________________, 
natural de ________________________________________________________________, 
nascido (a) em data de_______________________________________________________,
Endereço __________________________________________ N° _________________
Bairro ______________________CEP ________________ Cidade _____________________
RG._____________________________________ .
CPF_____________________________________.
Telefone: _________________________________




Trazer Cópia do Documento com foto e Original ou Cópia Autenticada. 





























REGIMES DE CASAMENTO: 
Comunhão universal de bens: importa a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do artigo 1668 do Código Civil. (necessita-se ir ao Tabelionato para lavrar a Escritura Pública de Pacto Antenupcial)

Comunhão parcial de bens: Neste regime comunicam-se os bens que sobrevierem ao casal, na constância do casamento, excetuando-se os bens arrolados no artigo 1659 do Código Civil;

Separação de Bens: Neste regime os bens permanecerão sob a administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar de ônus real. (necessita-se ir ao Tabelionato para lavrar a Escritura Pública de Pacto Antenupcial).
Participação Final nos Aquestos: Neste regime, cada cônjuge possui patrimônio próprio, consoante as regras do artigo 1673 do Código Civil, e lhe cabe, à época da dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos pelo casal,  a título oneroso, na constância do casamento. 
Separação Obrigatória de Bens (regime imposto por lei): Esse regime é para determinadas circunstâncias, são elas:
I. O casamento é entre pessoas que estão com causas suspensivas da celebração do casamento previstas pelo artigo 1.523 do Código Civil. (artigo abaixo)
II. Da pessoa maior de 70 anos
III. De todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.
Art. 1.523. Não devem casar:
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;
II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal;
III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos bens do casal;
IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas.

REGIME DIVERSO DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS NECESSITA DO PACTO ANTENUPCIAL.
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